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Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA sobre o PROJETO DE LEI NO

1710/2013, que "dispõe sobre a

extinção do Instituto de

Desenvolvimento Habitacional do

Distrito Federal - IDHAB/DF e dá

outras providências".
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I -RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que tem o objetivo descrito e

dispondo ainda que os bens, patrimônio, direito, deveres e ibuiçõ

sejam transferidos à Companhia de Desenvolvimento Hab acionai d

- CODHAB/DF.
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A proposição foi distribuída em regime de urgência à Comissão de

Economia, Orçamento e Finanças e a esta Comissão de Constituição e Justiça.

É o relatório.

11- VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa, cumpre à

Comissão de Constituição e Justiça analisar a proposição, quanto à admissibilidade,

considerados os aspectos constitucional, legal, redacional, regimental e de técnica

legislativa.

A proposição em análise coaduna-se à Constituição Federal e à

Lei Orgânica do Distrito Federal, não havendo óbice à sua admissibilidade.

Sob o ponto de vista formal, a matéria cuida de tema de interesse local,

sujeito à legislação distrital por força da interpretação conjunta dos artigos 30, I, e

32, 910, da Constituição Federal.

A proposição veio encaminhada pelo Poder Executivo, o que afasta as

considerações relativas à aplicação do 910 do artigo 61 da Constituição da República

e do 910 do artigo 71 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

A matéria, por fim, não se encontra entre aquelas

excepcional tratamento por lei complementar.

No aspecto material, a par da discussão de méri o a <s

Comissão pertinente e em Plenário, a proposição em nada c

de validade.
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Para concluir, somos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n.o

Sala das Comissões, em

Deputad
P esidente
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, os Senhores Deputados:

Desta-
que

-----
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Acompanhamento

Sim Não Abst Aus

Presidente
Relator
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Assinam e votam o parecer na reunião realizada em

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ

. FOLHA DE VOTAÇÃO DE PARECER
PROPOSICÃO: PL1710/2013
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL - IDHAB/DF E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTORIA: ' PODER EXECUTIVO
RELATORIA: Dep. CHICO LEITE
PARECER: Admissibilidade
VOTO EM SEPARADO:

Nome do
Parlamentar

Suplentes
Chico Vigilante
Wellington Luiz
Benedito Domingos
Joe Valle
Celina Leão

Chico Leite

Robério Negreiros
Aylton Gomes

Cláudio Abrantes

Eliana Pedrosa

Totais <5

RESULTADO:
(ó)APROVADO ~ Parecer do Relator

DVoto em Separado
()REJEITADO Relator do parecer do vencido: Dep.
( ) Emendas apresentadas na reunião (acatadas e rejeitadas):

( ) Concedido Vista ao Dep.

l::2(] -.a.:L-a Ordinária
, em

a Extraordinária--
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